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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

Tese 

 

STF publicou os acórdãos de mérito relacionados aos  

Temas 1338, 1337 e 1335 

 

Direito Tributário | Direito Processual Civil 

 

Tema 1338 – STF 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do art. 

5º, XXXVI, da Constituição Federal se é cabível o ajuizamento de ação rescisória contra 

decisão transitada em julgado em desacordo com a modulação dos efeitos da tese de 

repercussão geral do Tema 69/RG, RE 574.706, (ICMS na base de cálculo do PIS e da 

COFINS) para fatos geradores ocorridos até 15.03.2017. 

 

Tese firmada: Cabe ação rescisória para adequação de julgado à modulação temporal 

dos efeitos da tese de repercussão geral fixada no julgamento do RE 574.706 (Tema 

69/RG). 

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2024 | Edição n° 111 

| 

 

PRECEDENTES | INCONSTITUCIONALIDADES | APDF | LEGISLAÇÃO | TJRJ (julgados) | TJRJ | STF | STJ 

 

Acesse no Portal do 
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Leading Case: RE 1489562 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 19/10/2024 

Data do julgamento de mérito: 19/10/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 23/10/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Direito Tributário | Contribuições | PIS 

 

Tema 1337 – STF 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos 

artigos 150, III, c e 195, § 6º da Constituição Federal se a regra da anterioridade tributária 

nonagesimal se aplica à repristinação de alíquotas integrais do PIS e da COFINS 

promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, que revogou as alíquotas reduzidas previstas no 

Decreto nº 11.322/2022. 

 

Tese firmada: A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da 

repristinação promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade 

nonagesimal. 

 

Leading Case: RE 1501643 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 19/10/2024 

Data do julgamento de mérito: 19/10/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 22/10/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Direito Administrativo 

 

Tema 1335 – STF 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6902459
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6902459&numeroProcesso=1489562&classeProcesso=RE&numeroTema=1338
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15371274751&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6967409
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6967409&numeroProcesso=1501643&classeProcesso=RE&numeroTema=1337
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15371251117&ext=.pdf


   

 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos 

artigos 5º; II; 6º; 194; e 201; §4º, da Constituição Federal e do artigo 3º da Emenda 

Constitucional nº 113/2021 se a nova disciplina sobre o índice de atualização dos débitos 

da Fazenda impõe a atualização pela taxa SELIC de valores inscritos em precatório 

durante o prazo constitucional de pagamento, previsto no § 5º do art. 100 da Constituição. 

 

Tese firmada: 1. Não incide a taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC nº 113/2021, no prazo 

constitucional de pagamento de precatórios do § 5º do art. 100 da Constituição.  

 

2. Durante o denominado "período de graça", os valores inscritos em precatório terão 

exclusivamente correção monetária, nos termos decididos na ADI 4.357- QO/DF e na ADI 

4.425-QO/DF. 

 

Leading Case: RE 1515163 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 12/10/2024 

Data do julgamento de mérito: 12/10/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 21/10/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

STF divulga decisão de julgamento do mérito sobre a incidência de IR em 

pensões no exterior (Tema 1174) 

 

Direito Tributário | Impostos | IRPF 

 

Tema 1174 – STF 

Situação do Tema: Mérito Julgado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do 

artigo 150, II e §6º, da Constituição Federal, a constitucionalidade da incidência da 

alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) do imposto de renda exclusivamente na fonte, 

sobre as pensões e os proventos de fontes situadas no País, percebidos por pessoas 

físicas residentes no exterior, à luz dos princípios da reserva legal e da isonomia. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7035265
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7035265&numeroProcesso=1515163&classeProcesso=RE&numeroTema=1335
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15371186167&ext=.pdf


   

 

Tese Firmada: É inconstitucional a sujeição, na forma do art. 7º da Lei nº 9.779/99, com a 

redação conferida pela Lei nº 13.315/16, dos rendimentos de aposentadoria e de pensão 

pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no 

exterior à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por 

cento). 

 

Leading Case: ARE 1327491 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 08/10/2021 

Data do julgamento de mérito: 21/10/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Em andamento 

 

STF decidirá se contribuição previdenciária em atraso pode ser 

contabilizada para tempo mínimo de aposentadoria (Tema 1329)* 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidirá se a contribuição previdenciária em atraso e 

paga após a Reforma da Previdência de 2019 pode ser utilizada para fins de 

contabilização da regra de transição para aposentadoria por tempo mínimo de 

contribuição. A discussão teve repercussão geral reconhecida (Tema 1329) pelo Plenário 

Virtual do STF, e a decisão a ser tomada pela Corte deverá ser seguida pelos demais 

tribunais do país. Ainda não há data para o julgamento do mérito. 

 

O Recurso Extraordinário (RE) 1508285, apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), questiona decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que 

concedeu o direito à aposentadoria a uma mulher que, apesar de ter trabalhado, não 

efetuou a contribuição previdenciária antes da vigência da Emenda Constitucional 

103/2019 (Reforma da Previdência). Para o TRF-4, o recolhimento posterior não altera o 

tempo de serviço do segurado. 

 

Os valores foram quitados após a emenda ser promulgada. O INSS alega que a 

contribuição previdenciária em atraso não pode ser usada para atender à regra de 

transição fixada pela reforma de 2019. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6179161
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1174
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759108468
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7001865


   

 

Ao reconhecer a repercussão geral da matéria, o presidente do STF, ministro Luís Roberto 

Barroso, ressaltou que a questão constitucional é relevante e que há grande número de 

processos sobre o mesmo tema, o que abre o risco de decisões conflitantes. Somente no 

Supremo, já foram identificados 91 casos semelhantes. 

 

A maioria do Tribunal acompanhou o presidente, ficando vencido o ministro Edson Fachin. 

Após a repercussão geral ter sido reconhecida, o processo foi distribuído por sorteio ao 

ministro Alexandre de Moraes, agora relator do RE. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1329 foi divulgado no Boletim SEDIF 104, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ em 07/10/2024. 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Afetação 

 

Repetitivo discute prazo para impetrar mandado de segurança contra 

obrigação tributária periódica (Tema 1273)* 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 

2.103.305 e 2.109.221, de relatoria do ministro Paulo Sérgio Domingues, para julgamento 

pelo rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada na base de dados do STJ como Tema 1.273, está assim 

descrita: "Definir o marco inicial do prazo decadencial para impetração do mandado de 

segurança com o objetivo de impugnar obrigação tributária que se renova periodicamente". 

 

O colegiado determinou a suspensão, em todo o território nacional, do processamento dos 

recursos especiais e agravos em recurso especial que versem sobre a questão delimitada, 

até o julgamento do tema repetitivo. 

 

Peculiaridades do tema pedem uniformização com força vinculante 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-decidira-se-contribuicao-previdenciaria-em-atraso-pode-ser-contabilizada-para-tempo-minimo-de-aposentadoria/
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif104
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento


   

 

O relator destacou a necessidade de uniformizar, com força vinculante, o entendimento do 

STJ sobre a matéria, "ainda mais que ela ostenta nuances muito sutis que levam, muitas 

vezes, a soluções distintas, a depender das características e das consequências do ato 

impugnado, ora se acolhendo, ora se rejeitando a alegação de decadência para a 

impetração da ação mandamental". 

 

"Essas peculiaridades podem ser exploradas e esclarecidas no precedente vinculante cuja 

formação ora se propõe", completou. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1273 foi divulgado no Boletim SEDIF 84, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ em 21/08/2024. 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

STF determina novas eleições da mesa diretora da Assembleia Legislativa 

de Pernambuco 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a Assembleia 

Legislativa do Estado de Pernambuco (Alepe) realize novas eleições para a Mesa Diretora 

do biênio 2025/2026. A decisão suspende os efeitos da eleição anterior, realizada em 

novembro de 2023, e define que o novo pleito ocorra entre dezembro deste ano e 1º de 

fevereiro de 2025. A liminar será submetida ao Plenário para referendo. 

 

A questão é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7737, apresentada pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR) contra uma resolução que alterou o regimento 

interno da Alepe para permitir que a mesa diretora para o segundo biênio fosse eleita no 

primeiro ano da legislatura. A redação anterior estabelecia que a eleição seria realizada 

entre dezembro do segundo ano e 1º de fevereiro do terceiro ano da legislatura. 

 

Na decisão, Dino observou que a antecipação da eleição para novembro do primeiro ano 

da legislatura, muito longe do início do segundo biênio, contraria o princípio da 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/23102024-Repetitivo-discute-prazo-para-impetrar-mandado-de-seguranca-contra-obrigacao-tributaria-periodica.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif84
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7070358


   

 

contemporaneidade previsto na Constituição Federal. Ele explicou que o STF tem posição 

consolidada de que os estados não têm liberdade irrestrita para determinar qualquer forma 

de eleição para os cargos de direção dos seus parlamentos: eles devem respeitar os 

limites impostos pelos princípios republicano e democrático. 

 

No caso de Pernambuco, ele considera que a supressão do intervalo entre eleições, é uma 

prática inusitada do ponto de vista constitucional. Além de eliminar a oportunidade de 

avaliação do desempenho dos ocupantes atuais dos cargos da Mesa, ela impede que o 

processo eleitoral reflita eventuais mudanças na vontade política dos parlamentares ou na 

composição das forças políticas dentro da Casa Legislativa. 

 

Para o ministro, manter os efeitos da eleição já realizada pode consolidar uma situação 

que subverte a lógica democrática, comprometendo a integridade do processo legislativo e 

o regular funcionamento do parlamento, com reflexos diretos na representatividade da 

sociedade pernambucana. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Diversidade de pontos de vista marca audiência pública sobre escolas 

cívico-militares no STF 

 

Programa Escola Cívico-Militar no Estado de São Paulo é questionado em duas ações no 

STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-novas-eleicoes-da-mesa-diretora-da-assembleia-legislativa-de-pernambuco/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-ouve-14-expositores-na-audiencia-publica-sobre-escolas-civico-militares-na-manha-desta-terca-feira-22/


   

 

STF anula normas que mudavam critérios para composição do Conselho 

Nacional da Pessoa com Deficiência 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou partes de dois decretos presidenciais 

assinados pelo então presidente da República, Jair Bolsonaro, que mudavam os critérios 

de escolha e composição do Conselho Nacional da Pessoa com Deficiência (Conade). 

 

A decisão foi unânime, porém manteve a atual gestão do conselho, eleita para o período 

de 2022 a 2025, e todos os atos praticados desde então, até o final do mandato dos atuais 

conselheiros. 

 

O julgamento diz respeito à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 936 e ocorreu na sessão virtual concluída em 18/10. A ação foi proposta pela 

Federação Brasileira das Associações de Síndrome de Down (FBASD) contra os Decretos 

10.177/2019 e 10.812/2021. 

 

Com base no voto do ministro Dias Toffoli (relator), o Plenário considerou que é 

inconstitucional norma que, “a pretexto de regulamentar a participação da sociedade civil 

no Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, acaba por a dificultar”. 

 

O Conade é um órgão consultivo e deliberativo, atualmente vinculado ao Ministério dos 

Direitos Humanos e da Cidadania, destinado a acompanhar, sugerir e fiscalizar a adoção 

de políticas públicas para a inclusão social das pessoas com deficiência. 

 

Democracia participativa 

 

Entre as mudanças promovidas pelos decretos estava a abertura de processo seletivo 

para novo mandato, em vez de eleições livres, para a escolha dos representantes da 

sociedade civil no Conade. A medida levou, inclusive, à abertura de edital público para a 

seleção de organizações para compor o conselho, para mandato a ser exercido no triênio 

2022/2025. 

 

Outro ponto questionado foi a retirada do direito a voto para representantes de categorias 

de empregadores, trabalhadores e comunidade científica. Para a entidade representante 

das pessoas com Síndrome de Down, tais alterações enfraquecem a presença da 

sociedade civil no Conade, violando o princípio da democracia participativa. 

 

Controle social 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6332808


   

 

 

O colegiado seguiu o voto do ministro Dias Toffoli (relator) no sentido de garantir a 

participação e representação da sociedade civil, “a quem é dado exercer o controle social 

das políticas públicas”. Ele destacou ainda a questão da composição paritária do 

Conselho, em que Administração Pública e sociedade civil são igualmente representadas e 

votantes. Caso contrário, segundo Toffoli, haveria uma verdadeira interferência da 

Administração no processo eleitoral do conselho. 

 

Por fim, o ministro Dias Toffoli destacou que a independência do Conade não é absoluta, 

mas que deve ser preservada sua finalidade de assegurar, com autonomia e isenção, o 

cumprimento da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Nesse 

sentido, o ministro registrou um apelo ao Congresso Nacional para que se estabeleça em 

lei as competências do Conade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 49.337 de 22 de outubro de 2024 - Institui ponto facultativo 

nas repartições públicas estaduais no dia 28 de outubro de 2024, em comemoração ao dia 

do servidor público, e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Sexta Câmara de Direito Privado  

0802955-18.2023.8.19.0209 

Relator: Des. Juarez Fernandes Folhes 

j.19/09/2024  p. 23/09/2024  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-anula-normas-que-mudavam-criterios-para-composicao-do-conselho-nacional-da-pessoa-com-deficiencia/
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=B90BD784-5D2DD-4447-941D-41FA5B1CE9BD1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0802955-18.2023.8.19.0209&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Cd766d24b65d74e23644408dcde605502%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629752569574173%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=QFi0Wf%2BZkO6ByGLxWjkeM91BnpU8rS9TOVtqvEoeGdE%3D&reserved=0


   

 

Apelação cível. Ação indenizatória por dano moral.  

 

Usurpação de acesso a perfil/conta em rede social, mediante fraude. Ação indenizatória 

ajuizada por M.M.R. em face de Facebook Serviços Online do Brasil Ltda - Facebook do 

Brasil. A autora alega que terceiros conseguiram acessar suas contas nos serviços 

Whatsapp e Instagram, com a finalidade de aplicar golpes financeiros contra seus contatos 

e seguidores. Requer seja a ré Facebook do Brasil condenada ao pagamento de 

indenização por dano moral ante a desídia da ré em sanar a situação após ter sido 

alertada do ocorrido. Sentença de procedência parcial para condenar a ré no pagamento 

de compensação por danos morais no valor de R$12.000,00 (doze mil reais). Apelação da 

ré Facebook.  Alega a ausência de falha na prestação de serviço, oferecendo serviço 

seguro através do provedor de aplicações do Instagram. Que a própria apelada conseguiu 

a recuperação de sua conta Instagram. Narra que ocorreu a falha em sua linha telefônica, 

comprometendo os serviços do Instagram e no aplicativo WhatsApp. Que o 

comprometimento das contas se deu por ação de agentes externos - terceiros 

fraudadores. Assim, alega a inexistência de prova de falha na prestação de serviço pela 

apelante. Requer o provimento do recurso para julgar improcedente o pedido, e em caso 

de manutenção da sentença, seja reduzido o valor a título de dano moral, rechaçando a 

condenação em honorários advocatícios. Sem razão a apelante Facebook. Apelada 

(autora) que teve suas contas no Instagram e Facebook invadidas e as senhas de acesso 

usurpadas por ação de fraudador (fato incontroverso) e não logrou êxito em restabelecer 

seu acesso pela via administrativa (fato incontroverso), razão por que teve que buscar a 

tutela jurisdicional. Perfil no qual o fraudador passou a praticar o golpe do pix e a anunciar 

a venda de produtos de procedência duvidosa. Inocorrência de excludente do nexo de 

causalidade. Inegável falha na prestação do serviço, consistente na desídia do apelante 

em proceder o bloqueio do acesso ao fraudador e restabelecer o do titular da conta. 

Imperioso reconhecimento da responsabilidade civil do fornecedor, na forma do art. 14, 

caput, do CDC. Danos morais. Omissão em bloquear o acesso do fraudador e restabelecer 

o da autora, que prolongou o tempo de exposição do perfil da vítima com conteúdo não 

condizente com sua personalidade e atividade profissional, de modo a ofender sua honra e 

sua imagem profissional ao colocá-la na posição de suposta golpista (golpe do pix), 

contribuindo para que mais pessoas visualizassem as postagens, potencializando o 

descrédito da apelada-autora. Verba indenizatória fixada em R$ 12.000,00 (doze mil reais), 

que merece ser mantida. Valor proporcional e adequado ao evento. Precedentes desta 

corte.  

 

Desprovimento do recurso. 

 



   

 

Íntegra do acórdão 

 

Quinta Câmara de Direito Criminal 

0895668-54.2023.8.19.0001 

Relator: Des. Geraldo da Silva Batista Junior 

j. 15/08/2024   p.23/10/2024 

 

Apelação Criminal. Crime de Furto.  

 

Pretende a defesa a absolvição do réu por atipicidade material da conduta e/ou pelo 

reconhecimento de crime impossível. Subsidiariamente, requer a diminuição da pena em 

razão da tentativa, bem como a revisão da dosimetria. O acusado furtou do 

estabelecimento lesado 7 unidades de picanha, que totalizavam R$ 714,50, quantia essa 

que não pode ser considerada inexpressiva. Além disso, o réu é reincidente e possui duas 

condenações transitadas em julgado pelo crime de roubo. Nesse contexto, inexistem 

dúvidas quanto à reprovabilidade do seu comportamento, de modo que o seu agir não 

pode ser tido como indiferente ao Direito Penal. Inaplicável, portanto, o princípio da 

insignificância. Descarta-se a tese de crime impossível, pois a existência de meios de 

vigilância, ou de indivíduos atuantes nesta função, serve apenas para auxiliar na 

prevenção à ocorrência de furtos. Não podem ser considerados infalíveis, 

descaracterizando-se a alegação de ineficácia absoluta do meio à realização do fato 

punível. Quanto à tentativa, igualmente, não é possível o seu reconhecimento, pois, por 

meio dos depoimentos colhidos, tanto em sede policial, quanto em juízo, restou 

comprovado que o apelante efetivamente subtraiu as peças de picanha, tendo saído do 

estabelecimento comercial com os itens em sua posse e, apenas após ser abordado do 

lado de fora, largou a res furtiva. Delito em análise que se consuma no momento da 

inversão da posse, sendo desnecessária a saída do bem da esfera de vigilância da vítima, 

dispensada, ainda, a posse mansa e pacífica da coisa subtraída. A dosimetria, porém, 

merece reparo. Quanto à primeira fase, diferentemente do que entendeu o Juízo, não é 

possível considerar inquéritos policiais em curso e ações penais sem trânsito em julgado 

como circunstância negativa que denota personalidade voltada para o crime, o que deve, 

portanto, ser desconsiderado. Mantido o reconhecimento dos maus-antecedentes. Pena 

que deve ser majorada em 1/6, tendo em vista não ter o julgador justificado o porquê do 

aumento de 1/2 por ele utilizado. Por conseguinte, a pena-base deve ser fixada em 01 ano 

de reclusão e pagamento de 11 dias-multa, sendo cada dia-multa com o valor unitário no 

mínimo legal. Na segunda fase, desnecessária qualquer correção, tendo sido compensada 

a agravante da reincidência com a atenuante da confissão, de modo que a pena fixada 

deve ser mantida. Na terceira fase, não foram identificadas causas de aumento ou 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004359B8D04D88DB75BBA1EDD7820B335DBC51743253607%26USER%3D&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Cd766d24b65d74e23644408dcde605502%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629752569620330%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=H5IW0wO8dPlkdsKDB0yE9JwleBKmPKXf%2FNbokjSc7Iw%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0895668-54.2023.8.19.0001


   

 

diminuição de pena, razão pela qual a pena definitiva alcança 01 ano e 02 meses de 

reclusão e pagamento de 11 dias multa, sendo cada dia-multa com o valor unitário no 

mínimo legal. Descabida a substituição da pena aplicada por restritiva de direito, diante da 

reincidência do réu. Regime semiaberto para cumprimento da pena que foi corretamente 

fixado.  

 

Recurso Parcialmente Provido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

EMENTÁRIO TEMÁTICO 

 

Mulher é condenada a pagar indenização por não recolher as fezes de seu 

animal 

 

A 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Rio, por unanimidade de votos, 

manteve a decisão que condenou ré, ora recorrente, por não tomar providências no 

sentido de recolher as fezes de seus cachorros, ao pagamento de indenização à sua 

vizinha, devido ao fato de os animais satisfazerem suas necessidades usualmente na 

porta da autora. Na sentença, o magistrado condenou a ré ao pagamento de R$ 3 mil de 

danos morais e R$ 100 de multa por cada vez que não recolher os excrementos de seus 

cães. 

 

No caso, foi comprovado que os cachorros da ré sempre defecam na porta do imóvel da 

autora e que a ré não recolhe o material e, mesmo tendo sido procurada pela autora, nada 

fez para solucionar a questão. 

 

O juiz relator André Fernandes Arruda destacou em sua decisão que apesar da recorrente 

argumentar que as fezes poderiam não ser dos seus cães, a prova testemunhal e as 

filmagens confirmam que os animais pertencem à ré. O magistrado afirmou ser evidente, 

ao visualizar as imagens, que se trata do cachorro da ré realizando suas necessidades 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004089B2D7FED2D979A7EF2252FD70A88A7C517575C343D&USER=


   

 

fisiológicas no local indicado pela autora (em frente ao seu imóvel), inclusive a própria ré 

reconheceu seu animal nas filmagens, na Audiência de Instrução e Julgamento. 

 

Destacou o relator que o comportamento da ré, isto é, o de simplesmente ignorar as 

repetidas reclamações da recorrente e manter-se inerte ante o problema deram causa a 

sentimentos de revolta e intranquilidade, passíveis da condenação ao pagamento de dano 

moral. Concluiu, por fim, pela manutenção da sentença, considerando-a justa sem 

qualquer alteração. Foi acompanhado por unanimidade pelos demais membros do 

colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência de Turmas Recursais n° 10/2024, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF rejeita cobrança de imposto de renda de doador sobre adiantamento 

de herança 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, na sessão de 22/10, um 

recurso da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) que pretendia cobrar Imposto 

de Renda (IR) sobre as doações de bens e direitos, em valor de mercado, feitas por um 

contribuinte a seus filhos, em adiantamento de herança. 

 

A questão foi discutida no Recurso Extraordinário (RE) 1439539, apresentado contra 

decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), que negou a incidência do IR 

no caso. Segundo a PGFN, o imposto deveria ser cobrado em relação ao acréscimo 

patrimonial do doador ocorrido entre a aquisição dos bens e o valor atribuído a eles no 

momento da transferência. 

 

Em voto apresentado em sessão virtual, o ministro Flávio Dino (relator) observou que a 

decisão do TRF-4 é compatível com a jurisprudência do STF pacificada no sentido de que 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2024000010&Version=1.2.0.29
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403012761
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6651871


   

 

o fato gerador do IR é o acréscimo patrimonial efetivo. Na antecipação legítima da 

herança, o patrimônio do doador é reduzido e, não, ampliado. Portanto, não se justifica a 

cobrança do IR. 

 

O relator destacou que as regras constitucionais visam impedir que um mesmo fato 

gerador seja tributado mais de uma vez. No caso em questão, a incidência do IR acabaria 

por acarretar indevida bitributação, pois já há a cobrança do imposto sobre transmissão 

causa mortis e doação (ITCMD). 

 

Na sessão desta tarde, o julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Luiz Fux, 

acompanhando o relator. Os demais integrantes do colegiado que já haviam votado na 

sessão de 15/03 e reafirmaram os votos, acompanhando o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém proibição de que ex-presidente Jair Bolsonaro saia do país 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou decisões do ministro 

Alexandre de Moraes que proíbem o ex-presidente da República Jair Bolsonaro de viajar 

para o exterior e de ter contato com outras pessoas investigadas pelos mesmos fatos que 

ele. A decisão, unânime, foi tomada em recursos apresentados na Petição (Pet) 12100, 

que investiga a tentativa de golpe de Estado, e na Pet 11645, relacionada ao suposto 

desvio de joias de alto valor recebidas de autoridades estrangeiras. 

 

PF aprofunda diligências 

 

Em seu voto, o relator afirmou que há diligências em curso e que não houve nenhuma 

alteração no quadro que justifique a revogação das medidas cautelares. Na sua avaliação, 

a retenção de passaportes (nacional e estrangeiros) continua necessária porque o 

desenrolar dos fatos já demonstrou a possibilidade de tentativa de evasão de investigados. 

 

Segundo ele, pode haver nova tentativa a partir da ciência do aprofundamento das 

investigações pela Polícia Federal, que apontam “provas robustas de que os investigados 

concorreram para o processo de planejamento e execução de um golpe de Estado, que 

não se consumou por circunstâncias alheias às suas vontades”. 

 

Delação de Mauro Cid continua em sigilo 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-rejeita-cobranca-de-imposto-de-renda-de-doador-sobre-adiantamento-de-heranca/


   

 

O colegiado também manteve a decisão em que o ministro rejeitou o acesso integral da 

defesa de Bolsonaro à delação do tenente-coronel Mauro Cid. A medida segue o 

entendimento consolidado do STF de que o investigado não tem o direito de acessar 

informações associadas a diligências em curso ou em fase de deliberação.  

 

Segundo o ministro, o acusado terá acesso à delação na ação penal, caso seja aceita a 

denúncia, momento em que terá amplas possibilidades de demonstrar eventual falsidade, 

erros ou exageros das declarações prestadas pelo colaborador. 

 

O ministro observou ainda que o depoimento de Cid abrange outros temas, como ataques 

virtuais a opositores (INQ 4781), às instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico de 

votação e à lisura do processo eleitoral (INQ 4878), inclusão de dados falsos de vacina 

contra covid-19 nos sistemas do Ministério da Saúde. Todos estão com diversas 

diligências em andamento, o que impede o acesso integral aos depoimentos. 

 

Os julgamentos foram realizados na sessão virtual encerrada em 18/10. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida regras do plano de cargos da Guarda Civil de Volta Redonda 

(RJ) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou lei que trata do plano de cargos e salários da 

Guarda Civil de Volta Redonda (RJ), cujo projeto de lei, de iniciativa do Executivo local, 

recebeu modificações significativas na Câmara Municipal. A decisão unânime foi tomada 

no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1445377, na sessão plenária virtual 

encerrada em 11/10. 

 

Ao apreciar o projeto de lei que resultou na edição da Lei municipal 5.724/2020, o Poder 

Legislativo local apresentou várias emendas que alteraram critérios relacionados ao 

regime jurídico dos guardas municipais, especialmente quanto à promoção e à avaliação 

funcional. 

 

Ao questionar a validade da norma no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

(TJ-RJ), a Prefeitura de Volta Redonda sustentou que essas alterações teriam invadido a 

competência do Poder Executivo para legislar sobre regime jurídico dos servidores. No 

entanto, o TJ declarou a constitucionalidade da norma, levando o município a recorrer ao 

STF. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-proibicao-de-que-ex-presidente-jair-bolsonaro-saia-do-pais/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6675116


   

 

 

Aumento de remuneração 

 

O relator, ministro Flávio Dino, lembrou que, no julgamento do Tema 686 da repercussão 

geral, o Supremo considerou inconstitucionais emendas parlamentares que aumentem 

despesas em projeto de lei de iniciativa reservada do chefe do Poder Executivo. No caso, 

a lei municipal permite aumento da remuneração em razão de eventual promoção para o 

cargo imediatamente superior, e essa situação invade a iniciativa privativa do chefe do 

Poder Executivo prevista na Constituição. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF anula ação de improbidade administrativa contra vice-presidente 

Geraldo Alckmin 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o trancamento de 

uma ação civil de improbidade administrativa que tramitava na Justiça de São Paulo contra 

diversos réus, entre eles o vice-presidente da República, Geraldo Alckmin. A decisão foi 

tomada na Reclamação (Rcl) 71505. 

 

A ação, movida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP), se refere ao 

suposto recebimento de Caixa 2 da Construtora Odebrecht para a campanha eleitoral de 

2014, quando Alckmin, ex-governador de São Paulo, concorreu à Presidência da 

República. 

 

A Reclamação (Rcl) 71505 foi apresentada por Marcos Monteiro, funcionário público 

aposentado do Estado de São Paulo apontado como intermediário do recebimento de R$ 

8,3 milhões não declarados na prestação de contas da campanha. No STF, ele alegou que 

o Tribunal já havia considerado ilícitas as provas obtidas com base nos sistemas Drousys 

e My Web Day B, do Departamento de Operações Estruturadas da Odebrecht, e 

determinado sua retirada da ação por improbidade administrativa.  

 

Após informações prestadas pelo juiz da 13ª Vara Cível de São Paulo, onde tramita a 

ação, o ministro Toffoli verificou que não há provas que justifiquem a continuidade do caso 

naquela instância. Isso porque os elementos de prova que constam no processo foram 

obtidos a partir do material da Odebrechet já invalidado pelo STF e serviam de base para 

uma ação penal sobre os mesmos fatos encerrada por determinação da Corte.  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-regras-do-plano-de-cargos-da-guarda-civil-de-volta-redonda-rj/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7029478


   

 

Segundo o ministro, o uso dos mesmos elementos de prova ou de outros derivados deles 

para propor ação de improbidade administrativa não afasta a nulidade reconhecida e 

declarada pelo Supremo, sob pena de validar estratégia “para ressuscitar provas nulas, 

obtidas à margem do sistema legal”.  

 

O ministro determinou o trancamento da ação de improbidade contra Monteiro e todos os 

corréus, inclusive Alckmin. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Depoimento de policial não basta para provar que acesso ao celular do 

preso foi consentido 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou nulas as provas decorrentes 

do acesso ao telefone celular de um homem condenado por tráfico de drogas. Para o 

colegiado, não houve comprovação adequada de que o acusado consentiu com o acesso 

ao seu celular pelos policiais que fizeram a prisão. 

 

Ao acolher embargos de declaração com efeitos modificativos, o relator, ministro 

Sebastião Reis Junior, reconheceu que o acórdão proferido anteriormente pela Sexta 

Turma não havia apreciado os argumentos da defesa sobre a falta de idoneidade do 

alegado consentimento do preso. 

 

O caso chegou ao STJ após o tribunal de origem ter validado as provas obtidas a partir do 

acesso ao conteúdo de um aplicativo de mensagens, feito pelos policiais na sequência da 

prisão em flagrante. Segundo o depoimento dos agentes, a central recebeu uma denúncia 

de tráfico de drogas e eles se dirigiram até o local para verificar. Chegando lá, 

encontraram o indivíduo, que, após passar por busca pessoal, teria permitido o acesso ao 

seu celular. 

 

Testemunhas e recursos audiovisuais devem ser utilizados 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-anula-acao-de-improbidade-administrativa-contra-vice-presidente-geraldo-alckmin/


   

 

 

De acordo com o relator na Sexta Turma, o STJ entende que a permissão para policiais 

acessarem o conteúdo do celular deve ser dada diante de testemunhas e com o registro 

por meio de recursos audiovisuais, sempre que possível. Conforme explicou, "pairando 

dúvidas quanto à voluntariedade do consentimento, devem ser dirimidas em favor do 

acusado". 

 

O ministro afirmou que não é idônea a comprovação da voluntariedade do consentimento 

exclusivamente pelo depoimento dos policiais que atenderam a ocorrência. 

 

Seguindo o voto de Sebastião Reis Junior, o colegiado determinou que o juiz reexamine os 

autos para identificar e excluir as provas derivadas do acesso ilegal ao aparelho telefônico, 

além de verificar se sobrarão elementos probatórios independentes e suficientes para 

manter a condenação. 

 

Leia a notícia no site 

 

FGTS não pode ser penhorado para pagamento de honorários 

advocatícios 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o saldo do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não pode ser bloqueado para o pagamento de 

créditos relacionados a honorários advocatícios, sejam contratuais ou sucumbenciais, em 

razão da impenhorabilidade absoluta estabelecida pelo artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei 

8.036/1990. 

 

No entendimento do colegiado, os honorários advocatícios, embora reconhecidos como 

créditos de natureza alimentar, não têm o mesmo grau de urgência e essencialidade que 

os créditos alimentícios tradicionais, o que justifica o tratamento diferenciado. 

 

O caso teve origem em cumprimento de sentença requerido por uma advogada que 

cobrava de ex-cliente o pagamento de cerca de R$ 50 mil, referente a honorários 

contratuais. Após o pedido de desbloqueio integral dos valores penhorados para 

pagamento da dívida, o juízo de primeiro grau limitou a constrição a 30% dos vencimentos 

do executado e determinou o bloqueio de eventual saldo disponível em conta do FGTS, 

até o limite do débito. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/23102024-Depoimento-de-policial-nao-basta-para-provar-que-acesso-ao-celular-do-preso-foi-consentido.aspx


   

 

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que endossou a 

validade das medidas com base na natureza alimentar dos honorários advocatícios. 

 

No recurso ao STJ, o executado pediu que fosse reconhecida a impenhorabilidade dos 

salários e da conta de FGTS. Em relação ao fundo, alegou, entre outros pontos, que a Lei 

8.036/1990 reconhece a sua impenhorabilidade absoluta. 

 

Penhora do FGTS é admitida para garantir subsistência do alimentando 

 

O ministro Antonio Carlos Ferreira, relator do recurso especial, explicou que a 

jurisprudência da corte estabelece uma distinção entre prestações alimentares e verbas de 

natureza alimentar. Segundo o magistrado, isso ocorre para que o ordenamento jurídico 

possa adotar uma ordem de relevância de cada bem, com as prestações alimentícias 

ocupando o topo dessa escala. 

 

O entendimento consolidado, prosseguiu, é de que o FGTS pode ser alvo de restrição em 

situações que envolvam a própria subsistência do alimentando, nas quais prevalecem o 

princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e o direito à vida. 

 

Desse modo, de acordo com o ministro, a penhora do FGTS é permitida para garantir o 

pagamento de prestações alimentícias, mas essa mesma medida não pode ser aplicada 

em relação à dívida de honorários advocatícios, que são considerados créditos de 

natureza alimentar. 

 

Penhora para pagamento de honorários desvirtua função do FGTS 

 

Antonio Carlos Ferreira lembrou que o FGTS foi criado com a finalidade de proteger o 

trabalhador em situações de vulnerabilidade, oferecendo segurança financeira em 

momentos críticos como o desemprego involuntário, a aposentadoria e a ocorrência de 

doenças graves. 

 

Dessa forma, o relator apontou que permitir a penhora do FGTS para o pagamento de 

dívida de honorários advocatícios comprometeria a função protetiva desse fundo. 

"Penhorá-lo desvirtuaria seu propósito original, colocando o trabalhador em risco de 

desamparo financeiro em eventual circunstância de vulnerabilidade social", refletiu. 

 

"Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso especial para afastar o bloqueio do 

saldo da conta de FGTS do executado e ordenar o retorno dos autos ao tribunal de 



   

 

origem, a fim de que avalie se, após a penhora de 30% dos vencimentos líquidos, o valor 

restante é suficiente para garantir uma subsistência digna para o devedor e sua família", 

concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Penhora em execução fiscal de estado ou município não pode ser 

transferida para outra ação executiva 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o magistrado não 

pode transferir a penhora realizada em uma execução fiscal de âmbito estadual, após a 

sua extinção pelo pagamento da dívida, para garantir outra execução envolvendo as 

mesmas partes. 

 

Na origem, a Fazenda Pública de Tocantins ingressou com ação de execução fiscal contra 

uma empresa de telefonia em recuperação judicial, e houve a penhora de valores. Após o 

pagamento administrativo do débito, o juízo extinguiu o processo e, atendendo ao pedido 

do ente público, determinou a transferência da penhora para outro processo de execução 

fiscal. 

 

No entanto, o tribunal estadual deu provimento à apelação da empresa e determinou a 

liberação dos valores para ela, por entender que a devolução do bem penhorado é uma 

consequência lógica do provimento jurisdicional consolidado. 

 

No recurso especial dirigido ao STJ, a Fazenda Pública, com base nos artigos 789 e 860 

do Código de Processo Civil (CPC), sustentou que pode haver a transferência da penhora 

de uma execução fiscal para outra, como forma de garantir o juízo de processo 

semelhante. 

 

Lei não autoriza a transferência da garantia 

 

O relator na Primeira Turma, ministro Gurgel de Faria, destacou que não há dispositivo no 

CPC que autorize o magistrado, após extinguir a execução fiscal em razão da quitação do 

débito, a transferir a penhora existente para outro processo executivo que envolve as 

mesmas partes. 

 

Segundo o ministro, os dispositivos indicados pela Fazenda de Tocantins não são 

aplicáveis à hipótese dos autos, pois "não se discute se o devedor deve responder com 
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seu patrimônio pela satisfação do crédito fiscal cobrado, mas se, já tendo cumprido com 

sua obrigação em específica execução, o bem nela penhorado deve ser transferido para 

garantir outra execução existente". 

 

Gurgel de Faria lembrou que, embora o artigo 28 da Lei de Execução Fiscal (LEF) autorize 

o juiz a reunir processos contra o mesmo devedor a fim de compartilhar a garantia, o caso 

em discussão diz respeito a uma ação executiva processada de forma autônoma. Assim – 

acrescentou o ministro –, o depósito deve ser devolvido ao depositante ou entregue à 

Fazenda Pública após o trânsito em julgado, conforme o artigo 32, parágrafo 2º, da mesma 

lei. 

 

"A LEF, como visto, não dá a opção de transferência de penhora ao magistrado, devendo 

ela ser liberada para a parte vencedora", completou. 

 

Magistrado não pode atuar como legislador positivo 

 

O relator enfatizou que a subsistência da penhora após o trânsito em julgado, visando à 

garantia de outra ação executiva, somente é possível nos casos que envolvem a União, 

suas autarquias e fundações públicas, segundo o artigo 53 da Lei 8.212/1991. 

 

"Não é possível aplicar esse dispositivo para a execução fiscal de débito inscrito na dívida 

ativa dos estados ou dos municípios, sob pena de indevida atuação do magistrado como 

legislador positivo", concluiu Gurgel de Faria. 

 

Leia a notícia no site 

 

Em processo sobre indenização securitária, cabe à seguradora provar 

situação que exclui a cobertura 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, decidiu que, nas 

demandas sobre indenização securitária, deve-se aplicar a regra geral de distribuição 

estática do ônus da prova, recaindo sobre a seguradora o ônus de comprovar as causas 

excludentes da cobertura. 

 

Uma empresa de engenharia ajuizou ação contra uma seguradora após ser negada a 

indenização pelo incêndio de um guindaste na rodovia BR-316. O guindaste havia 

percorrido 870 quilômetros sem problemas, mas, depois de uma parada para 

reabastecimento, foi detectada contaminação no diesel. Após ficar dois dias parado, o 
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guindaste voltou a funcionar normalmente. No entanto, cerca de uma hora e meia após a 

retomada da viagem, o equipamento pegou fogo e teve perda total. 

 

Informada do sinistro, a seguradora negou a indenização com base em duas justificativas: 

a existência de cláusula que excluía a cobertura para equipamentos com placas para 

transitar em vias públicas e a inexistência de causa externa para o incêndio. Insatisfeita, a 

empresa ajuizou a ação, mas teve seu pedido indeferido nas instâncias ordinárias. Em 

primeiro grau, prevaleceu a tese da exclusão de cobertura para veículos licenciados para 

circulação. Já no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), a seguradora obteve nova 

vitória, com o entendimento de que a falta de prova de causa externa para o incêndio 

afastava a obrigação de indenizar. 

 

No recurso ao STJ, a empresa segurada contestou a decisão que lhe impôs o ônus de 

comprovar a causa externa do incêndio, mesmo havendo relatório da fabricante atestando 

a impossibilidade de identificar a causa exata devido à destruição total do equipamento. 

 

Contrato tinha cláusulas contraditórias 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, observou que, conforme o artigo 765 do Código Civil 

(CC), o contrato de seguro deve seguir o princípio da boa-fé, que exige que ambas as 

partes ajam com veracidade e clareza durante a elaboração e execução do ajuste. Ela 

apontou que a seguradora deve atender às justas expectativas do segurado em relação à 

cobertura e às exclusões, assegurando a proteção do seu interesse legítimo, e tais 

expectativas devem ser levadas em conta na interpretação das cláusulas contratuais. 

 

Segundo a relatora, a clara definição da cobertura contratual é essencial para evitar a 

frustração das expectativas do segurado e garantir que a seguradora assuma os riscos 

predeterminados. Nesse contexto, Nancy Andrighi afirmou que as cláusulas ambíguas ou 

contraditórias, comuns em contratos de adesão, devem ser interpretadas de forma mais 

favorável ao segurado, como previsto no artigo 423 do CC. 

 

"A primeira tese defensiva foi expressamente rechaçada pelo acórdão recorrido, visto que 

subsistem cláusulas contraditórias no contrato. Como consequência, aplicou-se a regra do 

artigo 423 do Código Civil, a fim de favorecer o aderente (segurado) nos contratos de 

adesão", disse. 

 

Cabe à seguradora comprovar que a causa do acidente não foi externa 

 



   

 

A ministra também destacou que, em demandas de indenização securitária nas quais não 

há partes vulneráveis nem dificuldades excepcionais na obtenção de provas (parágrafos 1º 

e 3º do artigo 373 do Código de Processo Civil – CPC), deve-se aplicar a regra geral de 

distribuição estática do ônus da prova, segundo a qual cabe ao autor provar os fatos 

constitutivos de seu direito, enquanto ao réu compete demonstrar a existência de fatos que 

impeçam, modifiquem ou extingam esse direito. 

 

Para a relatora, embora o laudo da fabricante não fosse conclusivo sobre a origem exata 

do fogo, ele indicou de forma suficiente que o incêndio foi desencadeado por fatores 

externos – qual seja, a manutenção corretiva realizada no guindaste. Com isso, de acordo 

com a ministra, cabia à seguradora provar que o sinistro ocorreu por uma falha interna do 

equipamento, o que não foi feito. 

 

"Não é o segurado que deve comprovar a origem externa do acidente, mas a seguradora 

que deve comprovar que a causa do acidente não seria externa (ou seja, que o sinistro 

derivou de causa interna), porque se trata de fato extintivo do direito do autor e, por isso, é 

ônus imputado ao réu, nos termos do artigo 373, inciso II, do CPC", concluiu ao dar 

provimento ao recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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